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PREFEITURÃ MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M.F.J 45. 124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021- 64-1022 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI N! 1.562, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1.991 . 

"DESAFETA A ÁREA DE TERRA DA MUNICIPALIDADE QUE ESPECIFICA E 
PERMITE SEU DESMEMBRAMENTO•, 

1 OSVALD 1 R DARCI E, liclfiliü•&ifüüiU\&•i&itti 
li(Ci1Íi2 ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGA JS, 
SANCI011A E PR0111ULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂf'IARA MUNICI 
PAL DE CATIGUÁ , EM SUA SESSÃO ORDll ÁRIA REALIZADA NO DIA 18 DE 
NOVEMBRO DE 1.991 , CONFORME AUT6GRAFO DE LEI N2 032/91 : 

RT IGO 12 = FICA DESAFETADA A ÁREA DE 
TERRA DESCRITA NO PARAGRAFO ÜNICO DESTE ARTIGO, TRANSFORMANDO A 
DA CATEGORIA "BEM DE Uso Co~UM DO Povo" PARA A DE "BEM 
DOMIN ICAL", DESAPARECENDO A CLAUSULA DE INALIENABILIDADE QUE 
GRAVA A MESMA . 

PARÁG8AFO ÚNICO = A ÁREA qE TERRA TEM 
FORMATO IRREGULAR , COM UMA AREA TOTAL DE 3.274,12 M , LOCALIZADA 
NO CONJUNTO rlAB I TAC I ONAL "BE1~l~ARiJ I l~Ü RODrt I GUES" , CONFORME PROJE
TO E MEt\OR IAL DESCRIT IVO, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE 
DESTA Lt I 1 

_ AR~I GO 22 ~ FICA AUTORIZADO O PARCELAMENTO 
DA AREA DESCR ITA NO PA BAGRAFO LiN ICO no ARllGO 12 DESTA LEI EM 
LOTES , BEM cor-10 A DOACAO DQS MESMOS A FAMILIAS CARENTES DESTA 
CIDADE E MUN lCIPIO DE ~TIGUA, ESTADO DE SAO PAULO ,_ 

- AR TIGO 3 !! = ESTA Lt I E..NTRARA EM V LGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DlSPOSIÇOES EM CONTRARIO, 

_ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1 Aos 19 
DIAS DO MES DE NOVEMBRO DE l .S91 , 

PUBLIQUE SE, 
CUMPRA SE. 

SECRETARIA 


